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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 10/2020

Dispõe sobre a autorização excepcional de trancamento

extemporâneo de disciplinas ou matrícula aos estudantes dos

cursos técnicos subsequentes e de graduação presenciais do

IFSULDEMINAS no 1º semestre de 2020, em virtude da

situação de emergência de saúde pública decorrente do

Coronavírus disease 2019 (COVID-19).

A PRÓ-REITORIA DE ENSINO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS,
 

Considerando a Medida Provisória nº 934, de 1º de abril de 2020 que estabelece normas

excepcionais sobre o ano letivo da educação básica e do ensino superior decorrentes das

medidas para enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de que trata a Lei nº

13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

Considerando a Portaria MEC nº 544/2020, de 16 de julho que dispõe sobre a substituição das

aulas presenciais por aulas em meios digitais, enquanto durar a situação de pandemia do novo

coronavírus - Covid-19, e revoga as Portarias MEC nº 343, de 17 de março de 2020, nº 345, de

19 de março de 2020, e nº 473, de 12 de maio de 2020;

Considerando a Portaria MEC nº 376/2020,  de 03 de abril de 2020 que dispõe sobre as aulas

nos cursos de educação profissional técnica de nível médio, enquanto durar a situação de

pandemia do novo coronavírus - COVID-19;

Considerando a Resolução Consup nº 073, de 17 de dezembro de 2015 que dispõe sobre a

aprovação das Normas Acadêmicas dos Cursos Subsequentes da Educação Técnica Profissional

de Nível Médio;

Considerando a Resolução Consup nº 069, de 14 de novembro de 2017 que dispõe sobre a

aprovação das alterações das Normas Acadêmicas dos Cursos de Graduação do

IFSULDEMINAS;

Considerando a Instrução Normativa nº 001, de 17 de março de 2020 (Ofício 19/2020 -

PROEN/RET/IFSULDEMINAS), que estabelece orientações para organização das atividades

remotas, registros acadêmicos e outros procedimentos operacionais;

Considerando a Instrução Normativa nº 002, de 30 de março de 2020 (Ofício 19/2020 -

PROEN/RET/IFSULDEMINAS), que estabelece Orientações complementares à Instrução

Normativa nº 01, de 17 de março de 2020, sobre atividades de ensino, pesquisa e extensão no

IFSULDEMINAS, em virtude do contexto de possibilidade de contaminação pelo Coronavírus -

COVID-19, RESOLVE:
 

Art. 1º Autorizar o trancamento extemporâneo de disciplinas ou de matrícula aos estudantes

dos cursos técnicos subsequentes e de graduação presenciais do IFSULDEMINAS.

§ 1º. O trancamento extemporâneo está autorizado apenas para o primeiro semestre de 2020

em virtude da substituição das aulas presenciais por atividades remotas ter ocorrido no
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